
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CARLOS BARBOSA – RS 

RELATÓRIO DE GESTÃO - SERVIÇO DE OUVIDORIA 
EXERCÍCIO DE 2025 

Os integrantes do Serviço de Ouvidoria da Câmara Municipal de Carlos Barbosa, em 
atendimento a Lei Federal nº 13.460/2017, apresentam Relatório de Gestão relativo ao ano de 
2025. Conforme documento abaixo houve 6 (seis) manifestações recebidas via portal na internet, 
não havendo registros de outros tipos de manifestação (e-mail, presencial, telefonema). 

 

ANO 2025 

Canal de Comunicação Quantidade de Manifestações Recebidas 

E-mail 0 

Portal na Internet 6 

Telefone 0 

TOTAL 6 

 
Destaca-se que no ano de 2024, conforme dados localizados, foram recebidas 1 (uma) 

manifestação de ouvidora. 
 

ANO 2025 

Modalidade Quantidade 

Denúncia 4 

Reclamação 1 

Solicitação 0 

Sugestão 0 

Dúvida 1 

TOTAL 6 

 
Desta forma, do que se denota do anexo abaixo, as manifestações recebidas foram nas 

modalidades de denúncia, reclamações e dúvidas, sendo que esta Casa Legislativa repassou as 
denúncias aos vereadores para que essas fossem averiguadas, bem como, orientou acerto do 
questionamento da dúvida encaminhada. Ainda, no que se refere à reclamação, esta Casa 
Legislativa esclareceu o motivo pelo qual ouve a negativa da solicitação da disponibilização da 
Câmara de Vereadores. Assim, após respondida as demandas, as mesmas foram arquivadas. 
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Câmara Municipal de de Carlos Barbosa

CEP: 95185000 - CARLOS BARBOSA - RS

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 737 - AURORA - 95.185-000

Solicitações Ouvidoria
Período: ["2025-01-01","2025-12-31"]Filtros

Data do Solicitação: 07/10/2025

Solicitação Ouvidoria:
Verificar a atuar na Estrada Celeste Maffacioli da localidade de Torino, onde recem foi asfaltado. Morador possui esterqueira na berra no asfalto e no lado
de baixo dela, possui uma entrada e saída que fica numa subida. Ali está escorrendo líquido de fezes e urina dos animais da propriedade e correndo no
asfalto. Dependendo o fluxo do líquido, passa pelas duas pistas por causa do caimento. Peço que tomem providências. Do que adianta ter asfalto se é para
ter esse tipo de coisa correndo no meio?
Resposta:
Olá, boa tarde! Passaremos a sua denúncia para os nossos vereadores, assim ela será resolvida. Qualquer dúvida estamos à disposição.

Data do Solicitação: 06/10/2025

Solicitação Ouvidoria:
Gostaria que alguém tomasse alguma medida para resolver o problema que vem acontecendo na estrada celeste maffacioli, que foi asfaltada
recentemente. Tem um morador que tem esterqueira na beira da estrada, na lateral da mesma está descendo líquido proveniente dos excrementos dos
animais e está atravessando o asfalto, principalmente em dias de chuva. Em dias de sol também se percebe correr na lateral da rua. Onde está a
fiscalização ambiental? As pessoas passam com o carro, bicicleta e pega nas rodas, causando mau odor. Podem ir lá e verificar a situação.

Resposta:
Olá, bom dia! Obrigada pelo seu contato. Passaremos essa informação para os nossos vereadores, assim poderá ser resolvida. Qualquer dúvida estamos à
disposição.

Data do Solicitação: 17/09/2025

Solicitação Ouvidoria:
Construção sem liberação rsc 453km 82 Sacaria Aliatti.
Resposta:
Olá, bom dia! Pode nos dar mais detalhes da sua denúncia?

Data do Solicitação: 20/08/2025

Solicitação Ouvidoria:
Qual dia e hora ocorrem as sessões ordinárias?
Resposta:
Olá! As sessões ordinárias ocorrem todas as segundas-feiras, às 18h30.

Data do Solicitação: 22/05/2025

Solicitação Ouvidoria:
À Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa Assunto: Solicitação de Providências sobre Exigência de Atestados de Acessibilidade e Laudos de Inspeção
Predial Senhores Vereadores, Dirijo-me a esta Casa Legislativa para relatar uma preocupante omissão administrativa da Prefeitura Municipal de Carlos
Barbosa, que tem concedido Alvarás de Funcionamento sem exigir os Atestados de Acessibilidade e os Laudos de Inspeção Predial, contrariando a
legislação vigente: Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) Lei Municipal nº 3.364/2017 - Código de Obras Tal omissão
representa risco à segurança da população, compromete a acessibilidade e pode gerar a responsabilização do Município e de seus gestores. Além disso,
outras cidades têm adotado boas práticas, vinculando a concessão dos alvarás ao cumprimento estrito dessas exigências, garantindo maior segurança
jurídica e social. Diante disso, solicito que esta Câmara averigue a situação e tome as medidas cabíveis, podendo, se necessário, promover audiências
públicas, requerer informações ao Executivo e propor medidas legislativas para garantir o cumprimento dessas obrigações. Atenciosamente, Lauro César
dos Santos Schneid Arquiteto e Urbanista – CAU/RS A12345-6 Carlos Barbosa – RS

Resposta:
Senhor Lauro César dos Santos Schneid, A Câmara Municipal de Vereadores de Carlos Barbosa agradece o encaminhamento de sua manifestação, por
meio da qual Vossa Senhoria relata possível omissão administrativa do Poder Executivo quanto à exigência dos Atestados de Acessibilidade e dos Laudos
de Inspeção Predial para a concessão de Alvarás de Funcionamento, mencionando, inclusive, as legislações pertinentes — Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e Lei Municipal nº 3.364/2017 (Código de Obras). Informamos que a Câmara, no exercício de sua função
fiscalizadora e legislativa, recebeu a solicitação e encaminhará cópia da manifestação à Comissão de Obras e Serviços Públicos, a fim de que o tema seja
analisado e possam ser adotadas as medidas cabíveis, como o requerimento de informações ao Poder Executivo sobre os procedimentos adotados para a
emissão dos referidos alvarás. Agradecemos a colaboração e o interesse de Vossa Senhoria na promoção de políticas públicas mais seguras e inclusivas
em nosso município. Atenciosamente, Miguel Alberto Stanislosoki Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Carlos Barbosa

Data do Solicitação: 03/05/2025

Solicitação Ouvidoria:
Gostaria de deixar registrada reclamação quanto à negativa de disponibilização da Câmara de Vereadores para a realização da eleição do Presidente e
Diretório Municipal do PT de Carlos Barbosa. Sou Presidente da Comissão Eleitoral e enxergo tratamento discriminatório contra o PT de Carlos Barbosa, na
medida em que o espaço da Câmara de Vereadores foi disponibilizado recentemente para o mesmo evento eleitoral do MDB municipal. Registro que a
justificativa apresentada pelo Presidente da Câmara, de que não haveria funcionário disponível para abrir e fechar o local não parece razoável, já que tal
providência poderia ser cumprida por outra pessoa designada pelo Presidente do Legislativo Municipal, inclusive ele próprio. Aguardo que seja revista a
decisão e autorizada a utilização de espaço na Câmara de Vereadores para realização da eleição interna do PT de Carlos Barbosa, no dia 06/07/2025, das
9 às 17 horas. Grato.
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Resposta:
Bom dia, Rodrigo. O espaço da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa está sempre aberto para a realização das eleições de presidentes e diretórios
municipais de cada partido. Porém, a justificativa apresentada pelo Sr. Presidente Miguel Stanislososki diz a respeito do funcionamento da Câmara no
domingo. É disponibilizados funcionários para abrir e fechar a Câmara de Vereadores nessas ocasiões apenas no sàbado, como foi realizado por outros
partidos. Qualquer dúvida estamos à disposição.

Solicitações Ouvidoria: 6
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